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PR EFEI TU RA IvIUN I CI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO OO PARPqÁ

TERMO DE JUNTADA ?E FOLHA NO PROCESSO LICITATÓRIO DE
PREGAO PRESENCIAL NO 39/2015

Aos 01 dias do mês de setembro de 2020,lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo licitatório de Pregão Presencial n" 3912015, numeradas do no

171 ao no 186, que coresponde a este termo.

tEkiw
Responsável pelo Setor de Li

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 8ó.250-000 Nova Santa Brírbara, Paraná

- E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL
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NOVA SANTA BARBARA

coRRESPoN oÊttcu\ r NTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria Obras

No 231t2020

DATA: 19110120

ASSUNTO: Aditivo Copel Telecomunicações

-4

l\Iediante autorização desta Secretaria Municipal de Saúde solicito aditivo
de prazo por mais 30 (trinta) dias do contrato n" 2412015, cujo objeto é a contratação
de empresa paru fornecimento de internet banda larga, firmado com a empresa
COPEL TELECOMUNICAÇÔES S/A, Inscrita no CNPJ sob no 04.368.865/0001-66,
com vigência até 2311012020, para suprir as necessidades desta secretaria até a
conclusão do processo licitatório Pregão Eletrônico no2812020.

Atenciosamente,

lvlichel res de Jesus

Secretária Municipal de Saúde

lo r ?o?oRecebido por:
( ? I

me ra Data

Rua Walter Guimarâes da costa no 512, t(43.266.1222) CNPJ no 95.56'l.080/0001-60 E-mail:
pmnsb@onda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná



PREFEITURA MUNIGIPAL, 183
NOVA SANTA BARBARA

soLrcrrAÇÃo DE PAREcER JURÍorco

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 2412015
REF: PNTOÃO PRESENCIAL N' 3912015

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao
contrato n' 2412015, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de
internet banda larga, firmado com a empresa COPEL TELECOMUNTCAÇOES S/A,
inscrita no CNPJ sob no 04.368.865/0001-66, com vigência alé 2311012020, para
prorrogação por mais 30 (trinta) dias até a conclusão do processo licitatorio Pregão
Eletrônico n" 2812020.

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara, 19 de outubro de 2020.

Atenciosamente,

Elaine C tina Lu d ntos

Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaolOnsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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PREFEITURA IMUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO " 22O l2OL9

ASSUNTO : ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO N" 02412015 - COPEL TELECOMUNICAçôES

Versa o presente expediente, de solicitaçáo de parecer jurídico do

Setor de Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do

contrato administrativo no O24l2Ol5, que tem por objeto a
contrataçáo de fornecimento de internet banda larga, firmado entre

o Município de Nova Santa Bárbara e a Empresa COPEL

TELECOMUNICAÇÔES S.A.

A Secretaria solicitante justifica a necessidade de aditamento

contratual por mais 30 (trinta) dias, tendo em vista se tratar de

serviço de natureza corttinuada para manutenção das atividades da

Secretaria de saúd.e, a qual depende de programas online para

atendimento da população, em especial para encaminhamento a

central de leitos do Estado do Paraná, e para manutençáo dos

sistemas de informações do SUS, agravado no momento pela

pandemia de COVID 19.

Observa-se ainda que, já houve a abertura de processo licitatório

específico para contrataçáo deste serviço, no entanto o mesmo está

em fase de ftnalizaçáo.

Feita tais considerações passemos a análise de legalidade do

aditamento contratual:

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitaçáo ora

formulada se encontra consubstanciada no artigo 57,ll, § 2" da Lei
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

8666193 que assim determina: Art. 57. A duraçáo dos contratos

regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: II - à prestaçáo

de serviços a serem executados de forma contínua, er-le poderáo ter
a sua duraçáo prorrogada por iguais e sucessivos períodos com

vistas à obtençáo de preços e condições mais vantajosas para a

administraçáo, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei

n" 9.648, de 1998).

Ainda, no artigo Art. 65 DA Lei n' 8.666 193, que assim prevê: Os

contratos regidos por esta Lei poderáo ser alterados, com as devidas

justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administraçáo:

b) quando necessária a modificaçáo do valor contratual em

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto,

nos limites permitidos por esta Lei;

§ 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras,

serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato, ...

§ 2" Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites

estabelecidos no parágrafo anterior.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento

e decisáo à autoridade superior.

E o parecer.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Barbara, 20 de outubro de 2019.

Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica

^

r,



PREFEITURA MUNICIPAL 1.qfr,

ffi$"t
CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 20 I lO l2O2O

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato n" 2412OL5.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal
de Saude, solicito a Vossa Senhoria previsáo orçamentária para que seja
aditado o contrato n" 2412015, decorrente do Pregão Presencial n" 3912015,
firmado com a empresa COPEL TELECOMUNICAçOBS S/A, inscrita no
CNPJ sob n' 04.368.865/0001-66, cujo objeto é o fornecimento de internet
de banda larga. O aditivo acarretará custos adicionais para Administração,
no valor de R$ 1.856,14 (um mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e
quatorze centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Ektue t
Setor tações

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

E - Site - www.nsb.pr.gov.br
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
coRRESPoNoÊNcrA TNTERNA

Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa Senhoria em data de
2011012020, informamos a existência de previsão para recursos orçamentários para que seja
aditado em R$ 1.856114 (um mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e quatorze centavos),
o contrato n' 2412015, decorrente do Pregão Presencial n" 3912015, flrmado com a

empresa COPEL TELBCOMUNICAÇÔES S/4, inscrita no CNPJ sob no

04.368.865/0001-66, cujo objeto é o fornecimento de internet de banda larga.

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é

08 - Secretaria Municipal de Saúde;

001 - Fundo Municipal de Saúde;

10.301 .0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2690;
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3030; 3031

Sendo o que se apresentapara o momento

Atenciosamente,

Nova Santa 2t 0t2020

Laurita AfnÊila
Contadora/CRc 04 096to-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n'222, Ceatro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova

E - Site - rvwrv.nsb.pr.gov.br

Santa Bárbara - Paraná

LCC
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PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

60 TERMO ADITIVO AO CONTRATO no 02412015,

CELEBRADO ENTRE O MUNTCIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA

coPEL TELECOMUNTCAçÕES S/A.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado pelo seu

Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, e do outro lado a empresa COPEL

TELECOMUNICAçÕES S/4, inscrita no CNPJ sob n' 04.368.865/0001-66, com sede na

Rua José lzidoro Biazetto, 158 Bloco A - CEP: 81200240 - BAIRRO: Mossunguê,

Curitiba/PR, neste ato representada por seu procurador, Sr. Lucas Alexandre Krause,

inscrito no CPF n' 044.682.279-58, RG n' 8.064.886-3 SSP/PR, resolvem aditar de comum

acordo, o Contrato n.o 02412015, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento

de lnternet banda larga, firmado entre ambos em 31 de agosto de2015, com vigência de 12

(doze) meses, referente ao Processo de Pregão Presencial n.o 3912015, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação do prazo de

vigência por mais 30 (trinta) dias, ou seja, até 2111112020, conforme previsão constante na

cláusula décima do contrato e disposto no artigo 57 da Lei n' 86666/93, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente aditivo acarretará custos adicionais para

Administração, no valor de R$ 1.856,14 (um mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e

quatorze centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta da

dotação orçamentária havida pela conta no 08 - Secretaria Municipal de Saúde; 001 -
Fundo Municipal de Saúde; 10.301 .0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2690; 002 - Fundo

Municipal de Saúde PAB/SUS; 10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3030; 3031.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro, Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr. gov.br

(

I
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
cr-ÁusulR eUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as cláusulas e

condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o presente instrumento,

ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

,

Kondo

Prefeito Mu | - Contratante

E por ser vontade das partes e validade do que foi ajustado,

lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas

partes.

Nova Santa Bárbara, 
fi1 

de outubro de2020.

I

úr*///aa
fucas 

Alexandlê Krause

Copel Tàlecomunicações S/A - Contratada

Mic res de Jesus

Secretária Municipal de Saúde - Fiscal responsável pelo acompanhamento do contrato

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222.Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná-
E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or. gov.br
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Executivo

EXTRATO 1" TERMO DE ADITIVO

Referente ao Contrato no 45/2019
REF.: Pregão Presencial n.o 38/2019.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/000'1-60, com sede

adq-inistrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, e a TERRA
Vf^etXl tLUlvttrulçÃO PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 10.701.531/0001-65, com sede na Rua Maria Bela Marques,'129 A - CEP:
86130000 - Bairro: Cenko, Bela Vista do Paraíso/PR.

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção dos pontos de iluminação pública do Município de Nova Santa Bárbara.

PRAZO D0 ADITIVO: Por mais 12 (doze) meses do prazo de vigência, ou seja, alé 2211012021.

VALOR D0 ADITIVO: Fica alterado o valor unitário por ponto de R$ 88,00 (oitenta e oito reais), para R$ 103,78 (cento e três reais e setenta e

oito centavos), totalizando R$ 62.268,00 (sessenta e dois mil, duzentos e sessenta e oito reais).

SECRETARIA: Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos.

RECURSOS: Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos.

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/000'l-60, com sede

adrec§trativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, e a COPEL

TEr- .OMUNICAçOES S/A, inscrita no CNPJ sob n" 04.368.865i0001-66, com sede na Rua José lzidoro Biazetto, 158 Bloco A - CEP: 81200240 -

BAIRR0: Mossunguê, Curitiba/PR.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de lnternet banda larga.

PRAZO DO ADITIVO: Por mais 30 (trinta) dias, ou seja, até 2111'112020.

VALOR D0 ADITIVO: R$ 1.856,14 (um mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e quatoae centavos).

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde,

RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, oAB/PR n" 22.932.

DATA DE ASSINATURA D0 TERMO DE ADlTlVO: 2111012020.

EXTRATO 6" TERMO DE ADITIVO

Não há publicaçoes para a presente data

Não há publicações para a presente data

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Cenlro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br

pmnsb@nsb.pr.gov.br

D,iárolo*Oúiciml
NI u n Ícípio'dê Nová,'Sa ntá;PruÍf3;,Iffi?[í

i-:liiç*o ru" 1li3.i * fuerrrir §;rmta §;lni:;rr;r. Feraná. *UA}?fÂ-§ri:llt.&, ?1 de 0LXTUBRü t{c Íü?ü.

.- áa _.r.,l[* H,O
Ano Vll

IMPRENSA OFICIAL _
Lei n" 660, de 02 de abril
de 2013.

Referente ao Contrato no 2412015.

REF.: Pregão Presencial n.0 39/2015.

Documento assinado por CertiíiÉdo Digital - Nova Sanlá
BárbâÍa PÍsíêitura Municipal: 955610800001 60-ÂC SERASA-
Sua autenlicidadê é ga€ntida desdê quê visualizado atÍavés do
site : htlp,llswlv Il-ibolsev,i/lsrEll[ubllcasesld]iÍle--!Íi,eia!1asli-nr
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo paRaruÁ

TERMO DE JUNTADA I)E FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO DE
PREGAO PRESENCIAL N" 39/2015

Aos 05 dias do mês de novembro de2020,lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo licitatório de Pregão Presencial n" 39/2015, numeradas do n"
187 ao no 198, que corresponde a este termo.

Ekhu Crísthn
Responsável pelo Setor de Lic S

Rua Wallredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná

- E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvww.nsb.pr.gov.br


